
BARCARENA 
PREFEITURA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PARECER JURÍDICO Nº 654/2022/PGM/PMB 

INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, DE 
AGRICULTURA E DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA 
ASSUNTO(S): ANÁLISE DE MINUTA EDITAL 

Vistos e analisados: 

1- RELATÓRIO. 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
LEI Nº 8.666/93. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
MINUTA DE EDITAL. AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO, RECARGAS E SEUS ACESSÓRIOS, A SEREM 
UTILIZADOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA, E DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E DEFESA 
QUE COMPÕEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARCARENA. LEGALIDADE. 

1. Trata-se o processo administrativo nº 277/2022 encaminhado a esta Assessoria Jurídica, 

com base no aii. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, para análise jurídica de minuta de 

edital de licitação e anexos, que tem por objeto a "aquisição de extintores de incêndio, recargas 

e seus acessórios, a serem utilizados nas secretarias municipais de agricultura, e de segurança, 

trânsito e defesa que compõem a prefeitura municipal de Barcarena". 

2. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos pri11cipais: 

3. a) Despacho nº 054/2022 - encaminhado pelo setor de Pl ,rnejumcnto com os seguintes 

documentos em anexo: i) Termo de Referência nº 055/2022; ii ) Termo de Justificativa da 

Contratação; iii) Memória de Cálculo; iv) Análise de Preços; v) Relatório de Cotação; vi) 

Divisão de Dotação; e, vii) Documento de Oficialização de Demanda - DOD, encaminhado 
pelas Secretarias participantes; 

4. b) Minuta de edital do Pregão Eletrônico e anexos. 

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

Il. 1 - Considerações iniciais sobre o parecer jurídico 
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5. Inicialmente, cumpre assinalar que os critérios de conveniência e opottunidade, por 

integrarem o mérito da discricionariedade administrativa, não se submetem à manifestação 

desta Assessoria Jurídica. 

6. Cabe regi strar, ademais, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não 

se sujeitam ao exame desta Assessoria. Primeiro, porque a análise jurídica das matérias que lhe 

são submetidas, não alcançam o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. 

Segundo. porque as razões ii:ivocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 

presunção de veracidade. sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrári o. 

Terceiro. porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de 

assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar 

os elementos fáticos trazidos aos autos. 

7. É nesse sentido o enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia 
Geral da União: 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de 
fazê-lo, ev itando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
corno os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando 
o caráter discricionário de seu acatamento. 

II. 2 - Análise da contratação, 

8. A realização de licitação pela Administração Pública representa a observância dos 

princípios constitucionais da isonomia, moralidade, eficiência e da probidade administrativa, 
na medida cm que evita favoritismos e propicia a escolha da proposta mai s vantajosa. Di spõe o 
art. 37. inc. XXI da Constituição Federal: 

Ressulvados os casos especi licados na legislação, us 0bras. serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de cond ições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabe leçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei , o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

9 . A m o d a lidade eswoll id tt fo i o Pre l!l llO E ktrônico , 1.1tilí:.-.udu pun-. con lrula y õcs <.jU C ,;e 

enquadrem como bens e serviços comuns. Nesse sentido, o legislador infraconstitucional , ao 

seu turno, com o escopo de minudenciar a matéria, fez consignar nos diversos atos normativos 
os parâmetros para a realização do certame. 
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1 O. No que se refere especificamente à esta modalidade (pregão eletrônico), dispõem o art. 

3° da Le i nº 10.520/02, e ainda, o art. 8º do Decreto nº 10.024/20 19 sobre os atos essenciais à 

sua formalização , bem como, os documentos que devem constar no processo licitatório, nos 

seguintes termos: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necess idade de contratação e defi nirá o obj eto 
do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inad implemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fi xação dos 
prazos para fornecimento; 
li - a defin ição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excess ivas, irrelevantes ou desnecessári as, limitem a competição; 
111 - dos autos do proced imento constarão a justifica tiva das definições referidas no 
inciso I deste artigo e os indispensáve is elementos técnicos sobre os quais est ive rem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribu ição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análi se de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao I icitante ve ncedor. 

Decreto nº 10.024/2019: 

Art. 8º O processo re lativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os 
seguintes documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
11 - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 

IV - previsão dos recursos orçamentários necessár ios, com a indicação das rubricas. 
exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - ed ital e respectivos anexos; 

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalen te, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

X· document11çllo exigidH e ttpresentoda pim1 n hobilitnção; 
X 1- proposta d e preços do I icitante: 

11. Dentro do contexto, o sistema escolhido para contratação por meio do pregão e letrônico, 
foi o Registro de Preços, o qual busca registrar o preço de determinado bem ou serviço que seja 

do interesse do poder público, o qual fo i devidamente regulamento pelo Decreto nº 7.892/ 13. 

Il.3.1 - Justificativa para contratação, 
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12. Quanto a justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito 

( oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de afronta a 

prece itos legais. O papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa seja a mais 

completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou 

reforço, na hipótese de ela parecer insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a 

não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou 

necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados. 

13. Antes de ade1Hear propriamente às especi ti cidades, temos que a justificati va da licitação 

fo i ass im descrita no Termo de Referência: 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
3. 1 O presente Termo de Referência tem por objetivo estabe lecer os req uisitos e 
especificações, para futura aquisição de extintores de incêndio, recargas e seus 

acessórios. 
3.2 A referida sol icitação dest ina-se a atender a necessidade de manter a segurança 
dos servidores e munícipes, bem como a integridade do patrimônio público, além de 
atender as exigências estabelec idas pelas normas técnicas vigente, em espec ial a 
norma regulamentadora NR-23, do Ministério do traba lho e Emprego e as normas do 
corpo de bombeiros militares do Estado do Para, que fixam a obrigatoriedade da 
existência de extin tores de incêndio, objetivando combater, controlar e ext ingu ir 
eventuais focos de incêndio em casos de emergência. 
3 .3 Considerando a necessidade de darmos atendimento as normas de segurança 
quanto ao combate aos sinistros de incêndio, nos ambientes dos espaços públicos 
como a Biblioteca Pública, Arquivo Público Municipal , Praça da Criança, Feiras com 
754 espaços e 02 Mercados Municipais, e em eventos cu lturais como: Carnaval, 
Festival de Verão, Festival do Abacaxi , Natal e Réveillon, onde a distribuição é 
recomendada nos palcos, nos camarotes, nos camarins e demais espaços dos locais dos 
shows sendo estimada a presença de 5.000 a 40.000 pessoas. 
3.4 Justi ficadamente quanto a recarga de exti ntores de incêndios que se encont ra com 
data de validade de uso vencida tem-se a urgência de dar solução de substi tuição. 
inc lusive para evitar multas em razão de infração, te m-se a garantia dessa obrigação. 
e para os espaços públicos que já tem o equipamento, sua inspeção, manutenção e 
recarga deve ser substituída e realizado a manutenção, para que o equipamento 
mantenha sua eficácia, garantindo a segurança da comunidade usuária, bem como os 
prédios públicos e os equipamentos e acervos que neles contém. 
3.5 O serv iço de manutenção e recarga aqui desc ri to é essencial, pois objetiva manter 
o s eq uipamentos em perfe ito estado de utili zaçao, apLOs c1 serem u:mdos, de mw,ciru 

eficaz e segura, pe lo período de 12 meses, conforme especificações e quantidades 
estimadas no Termo de Referência e seus anexos. 

14. Pe lo exposto, considera-se plausível a justíficatíva da contratação, considerando a 

necessidade de atendimento da NR 23 do Ministério do Trabalho e normas dos Bombeiros 

Militares do Estado do Pará, para manter a segurança de servidores e sobretudo dos munícipes 
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nos eventos, festas e espaços públicos municipais relativamente à situações de incêndio, 

priorizando a continuidade dos trabalhos realizados pela administração pública de maneira 

adequada e eficiente. 

15. Quanto ao quantitativo estimado, as Secretarias participantes demonstraram a 

necessidade cio quantitativo considerando a aplicação do objeto, isto é. onde e como serão 

uti lizados. Desta forma, compreende-se justificada a contratação do objeto aqui pretendido. 

11.3.2 Objeto e modalidade licitatória. 

16. O objeto, cuja descrição detalhada encontra-se no Termo de Referência e minuta de 

edital, deve ser preciso, suficiente e claro. Nessa esteira é o entendimento do Tribunal de Contas 

da União consubstanciado na Súmula nº 177: 

A Jeílnição precisa e sut1cie11tc do objeto li citado constitui regra indispensável da 
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igua ldade entre os 
licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o 
conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, 
constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada 
em uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão. 

17. No caso em apreço, observa~se que o certame objetiva a "aquisição de extintores de 

incêndio, recargas e seus acessórios, a serem utilizados nas secretarias municipais de 

agricu ltura, e de segurança, trânsito e defesa que compõem a prefeitura municipal de 

Barcarena ". 

18. A utilização da modalidade pregão eletrônico, reclama como objeto bens ou serviços 

de uso comum, nos termos do ai1. 1 º da Lei nº 10.520/02, que em seu parágrafo único, explicita 

o que se entende por bem ou serviço comum: 

Consideram-se bens e serviços comuns, para os ffos e efoitos deste a1iigo. aqueles 
cujos padrões de desempenho e qua lidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

19. Não é imprescindível que o bem comum esteja "pronto'· no mercado (ex: compra de 

caneta), pois é possível também que o pregão seja utilizado para bens confeccionados por 

encomenda. O importante é que o produto possa ser objetivamente caracterizado em sua 
espécie, desempenho e qualidade, através de especificações usuais do mercado, nesse sentido 

foi o voto do Ministro Benjamin Zymler, no Acórdão nº 313/2004 do Plenário do TCU. 

20. Nessa linha, compreende~se que o objetõ de prõsente certame é claro ao entend imento 
de todos, bem como pela adequação do mesmo à modalidade licitatória intentada. 
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11.3.3 Especificação do objeto. 

21. No que diz respeito à especificação do objeto, é certo que o aumento do nível de seu 

detalhamento influi inversamente no universo de fornecedores ou prestadores de serviços aptos 

a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente 

pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor ou prestador de serviços, ao 

passo que a especificação muito genérica ou simples poderá aumentar as opções no mercado, 

mas para objeto cujas características não atendam plenamente às necessidades efetivas da 

Administração, frustrando a finalidade da contratação. 

22. Destarte, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as 

especificações correspondam àquelas essenciais, sem as quai s, não poderão ser atendidas as 

necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou 

desnecessários. 

?"' _ .), No caso em comento, nota-se que o objeto foi devidamente especificado, não suscitando 

a priori , dúvidas acerca do mesmo. 

H.3.4 Previsão orçamentária. 

24. Os recursos orçamentários previstos no Termo de Referência são oriundos de recursos 

próprios da prefeitura municipal, provenientes das Secretarias Municipais de Cultura, 

Agricultura e Segurança, do município de Barcarena/PA, estimando-se o valor para contratação 

no montante de R$ 40.670,75 (quarenta mil , seiscentos e setenta reais e setenta e cinco 

centavos) . 

11.3.5 Pesquisa de preços. 

25. A pesquisa ampla e séria com base no valor de mercado é es 'Cncial para fornecer uma 

est imativa adequada dos custos da contratação, e concomitantemente, possibilitar a comparação 

do va lor de referência que servirá de parâmetro para exequibi lidade ou aceitab ilidade da 

proposta, dando uma direção acerca do valor aceitável. 

26. Ass im sendo, o órgão deverá proceder consulta dos pn:lços praticados no mercado, 
sendo recomendável a obtenção de, ao menos, três orçamentos, devendo a pesquisa ser junLada 

nos autos do processo de licitação. É importante que se atenha para que tal consulta se dê nos 

moldes do Termo de Referência, considerando exatamente as especificações do objeto, a fim 

de manter a fidelidade dos preços pesquisados em relação à contratação intentada. 
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27. Neste caso, registra-se que a Administração juntou Memória de Cálculo, Análise de 

Preços, Relatório de Cotação de Preços, demonstrando a análise de preços mercadológica 

realizada para estimar sua méd ia de valores. 

ll.4 Minuta do edital. 

28. O edita l é instrumento de convocação, por meio do qual são estabelec idas as regras e 

normas espec ificas do certame, sendo a ele vinculados a Administração Pública e os 

proponentes. Face a isso é que sua elaboração requer cuidadoso planejamento, com o intuito de 

fixar os limites necessários para contratar a proposta mais vantajosa. 

29. Considerando isso, necessário que se observe atenta e plenamente os princípios da 

isonomia, igua ldade e oportunidade, afastando-se preferencias e favorecimentos a qualquer 

interessado, devendo as regras contidas no instrumento convocatório serem objetivas, precisas 

e claras, o que fo i devidamente observado na minuta em apreço. 

30. Não obstante, a minuta do Pregão Eletrônico em questão, deve ser publicado no Jornal 

Diário do Pará Uornal de grande circulação) e Diário Oficial do município, considerando não 

haver recurso federal ou estadual, e por meios eletrônicos, nos termos do regulamento de que 

trata o art. 4ª da Lei nº 10.520/02. 

ll.5 Minuta do Contrato 

31. Do exame da minuta de contrato anexa ao edital, verifico u-se que há clareza e precisão 

nas condições estabelecidas para sua execução, as quais foram devidamente expressas em 

cláusulas que definem direitos, obrigações e responsabilidades para ambas as partes, em 

conformidade com os termos da licitação, obedecendo, portanto, as determinações contidas no 

art. 54, § 1 º da Lei nº 8.666/93 . 

32. Inerente a isso e em respeito ao que determina o art. 55 do diplomu kgal acima 

mencionado, a minuta de contrato em apreço contempla cláusulas que dispõem sobre o objeto; 

vigência, preço, dotação orçamentaria, pagamento, reajustes e alterações, entrega e 

recebimento, gestão e fiscalização, obrigações da contratada, obrigações da contratante, 

sanções administrativas, rescisão, vedações, casos omissos, foro competente, entre outras. 

33. Frisa-se ainda, que em decorrência da supremacia do interesse público sobre o privado, 

em todos os contratos firmados pela administração pública existem as chamadas cláusulas 
exorbitantes, previstas no art. 58 da Lei 8.666/93. Vejamos: 

CNPJ: 05.058.458/0001 ··15 
Av Cronge da Silveira. 341 Centro. CEP 68 445-000 B~rcare11o1il­

www barcarena pa.r;ov br - procuradoria-bc@hotrnail com 



BARCARENA 
PREFEITURA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos admini strativos instituído por esta Lei 
con fe re à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

1. mod ificá- los, unilateralmente, para melhor ndequaçuo às fi nalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 

li • resc indi-los, unilateralmente, nos casos ~specificados no inciso I do art. 79 desta 
Lei ; 

Ili - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóve is. 
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necess idade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na 
hipótese de rescisão do contrato administrativo. 

34. Estas cláusulas possuem o condão de conferir ao Poder Público uma posição 

superioridade em relação aos seus contratados, não havendo sequer a necessidade de estarem 

dispostas de maneira explicita no instrumento contratual. 

35 . Além disso, llu mín uttl em anexo, não vis lumbra-se ofensa uos princípios da legalidade. 

da vinculação ao instrumento convocatório e da publicidade dos atos administrativos, os quai s 

têm a finalidade de promover um verdadeiro controle nas ações executadas pela própria 

Administração Pública. 

III - CONCLUSÃO. 

36. Ante o exposto, considerados os pressupostos de natureza fática e técnica descritos na 

documentação e constantes do presente processo, sob a ótica exclusivamente jurídica opino 

favoravelmente ao prosseguimento da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 

considerando que a Minuta do Edital e anexos se mostra apta à publicação (extrato), cumprindo 

a exigência do art. 4°, inc. Ia XIII, da Lei nº 10.520/2002, bem como, seus respectivos anexos. 

3 7. É o Parecer. 

Barcarena/P A, 28 de j unho de 2022. 

~ JÍtfn~ sWitB~~ 
OABIP A nº 28.888 

Matrícula 11º 12253 .. Q/2 
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